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PORTARIA Nº 009, DE 15 DE MAIO DE 2024.  

 

“Institui a Comissão Especial para 

heteroidentificação dos candidatos 

convocados no Concurso Público 

realizado pela Prefeitura Municipal de 

Cruz das Almas -BA” 
 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do 

art. 80, da Lei Orgânica do Município, 

 

                       CONSIDERANDO as normas regidas pelo Edital Nº 01/2023, que 

dispõe sobre o Concurso Público para servidores de nível Superior Completo, 

nível Médio Completo, nível Médio Técnico, nível Fundamental Completo e nível 

Fundamental Incompleto/Alfabetizado da Prefeitura Municipal de Cruz das 

Almas-BA e as alterações introduzidas pelas retificações, 01,02/2023 e 03/2024; 

                       

 

RESOLVE:  

 

 

 Art. 1º - Fica instituída a Comissão Especial para heteroidentificação dos 

candidatos convocados no Concurso Público realizado pela Prefeitura Municipal 

de Cruz das Almas através do Edital N° 01/2023, composta pelos seguintes 

membros: 

 

           Art. 2º - A Comissão a que se refere o Art. 1º passa a ser integrada pelos 

seguintes membros: 

 

1. Presidente - Lizandra Silva de Oliveira, matricula: 93055 

2. Membro - Eleni Elvira Cotinguiba Azevedo Silva, Matrícula: 434 

3. Membro - Sidilene Santos da Silva, Matrícula 2527 
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     Art. 3º - A comissão instituída por esta portaria deverá fazer análise 
heteroidentificação dos candidatos inscritos na categoria de cota. 
 
           Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
            

                          Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 15 de maio de 2024. 

 

 

EDNALDO RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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